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CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
Palácio Padre Migueliúo

A

Senhora Diretora do Depârtâmento Legislativo,

Considerando a tramitação das proposições legislativa nesta Casa que visa o

reconhecimento de bem como patrimônio cultural imaterial do Municipio de

Natal, solicitamos que este Departamento proceda com o encaminhamento do presente

expediente à Presidência da Câmara Municipal. com a finalidade de:

l. Dar ciência ao Presidente da Câmara acerca do teor da matérial

2. Submeter a proposta à Fundação Capitania das Artes - FUNCARTE. para

que esta se manifeste. em caráter técnico e opinativo. sobre a pertinência e

viabilidade do reconhecimento cultural proposto. considerando suas

atribuições legais no âmbito da política cultural do município.

Após manilêstação da FTINCARTE. solicita-se que os autos retornem às

Comissões Técnicas Permanentes para a devida continuidade da tramitação. com

especial destaque para a Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redaçâo Final. a fim de

subsidiar o parecer do relator Vereador Tony Henrique, observando-se os critérios

legais, regimentais e culturais que envolvem o tema.

Sem mais para o momento, renovamos os nossos votos de estima e consideração ao

tempo que nos colocamos ao vosso inteiro dispor.
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